
Unidade
Projetos 

Submetidos

Somatório das médias de estudantes 
matriculados nos componentes curriculares 

vinculados aos projetos

Fator 
Proporcional

Distribuição 
Equitativa

Distribuição 
Proporcional

Bolsas 
Concedidas

ADM 9 405,58 0,99% 3 1 4
ARQ 15 1042,58 2,54% 3 3 6
BIO 11 544 1,33% 3 2 5

COM 4 133,5 0,33% 3 0 3
DAN 0 0 0,00% 0 0 0
DIR 30 5794,25 14,13% 3 18 21
EBA 6 303,5 0,74% 3 1 4
ECO 2 60 0,15% 3 0 3
ENF 6 188,17 0,46% 3 1 4
ENG 26 1293,25 3,15% 3 4 7

FACED 16 1568 3,82% 3 5 8
FAR 13 559,42 1,36% 3 2 5
FCC 7 399,25 0,97% 3 1 4

FFCH 2 92,75 0,23% 3 0 3
FOF 26 1159,25 2,83% 3 4 7
FIS 5 1549 3,78% 3 5 8

GEO 19 587,5 1,43% 3 2 5
IC 12 1460,25 3,56% 3 4 7
ICI 3 82 0,20% 3 0 3
ICS 68 4249,33 10,36% 3 13 16
ICTI 7 209,17 0,51% 3 1 4
IHAC 22 4463 10,88% 3 14 17
IMRS 22 552,67 1,35% 3 2 5
IMS 60 2340,25 5,71% 3 7 10
IPS 10 525,25 1,28% 3 2 5
ISC 5 530 1,29% 3 2 5
LET 23 2571,92 6,27% 3 8 11
MAT 14 4786 11,67% 3 15 18
MED 5 378,67 0,92% 3 1 4
MEV 49 2094,33 5,11% 3 6 9
MUS 2 49,5 0,12% 3 0 3
NUT 16 460,17 1,12% 3 1 4
QUI 7 459,33 1,12% 3 1 4
TEA 4 114,58 0,28% 3 0 3

TOTAL 526 41006,42 100,00% 99 126 225
Fonte: STI, 2023

1) O cálculo para distribuição das bolsas 
por Unidade Universitária foi realizado 
conforme o item 3.4 do Edital PROGRAD 
Nº 002/2023

2) As partes decimais iguais ou maiores 
que 0,5 foram aproximadas para cima, 
enquanto as menores que 0,5 foram 
aproximadas para baixo

3) Foi adicionada 1 bolsa extra ao total 
concedido para corrigir a distorção na 
distribuição proporcional em razão das 
partes decimais aproximadas

4) Como recurso equitativo, será previsto 
o mínimo de 3 bolsas para cada Unidade 
Universitária que
encaminhar projetos


